EMISSÃO DE CRV/CRLV
Bom dia,
 
 
Com intuito de participar do Edital de Pregão Eletrônico SRP - n. 90002/2024/GS – Processo Administrativo SEI n °020.00004013/2024-69 , que tem como objetivo a aquisição de 32 (trinta e dois) veículos automotores para uso em atividades de fiscalização ambiental, vem de acordo com o Edital em seu item 10.2, solicitar esclarecimento do Termo de Referência, no que diz respeito:
 
ao subitem 25. “os veículos deverão ser entregues emplacados, com tanque de combustível completo e com documentos (CRLV e CRV) em nome da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística’
 
combinado com o item 7 do Estudo Preliminar: “As quantidades a serem contratadas foram baseadas no número de convênios firmados com os municípios e com a CETESB, no qual foram previstos a cessão de 1 (um) veículo por munícipio, exceto no caso de São Paulo que receberão 3 (três) veículos, e 6 (seis) para a CETESB, totalizando 32 veículos”
 
 
Nossa dúvida: O emplacamento dos veículos a serem adquiridos serão pelo CNPJ 56.089.790/0001-88 da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística ou os veículos deverão ter seu emplacamento nos municípios de convênios firmados, ou seja, com realização de transferências?


RESPOSTA
Ema atenção ao pedido de esclarecimento e, em conformidade com as informações prestadas pela Área Técnica, segue resposta:

DOCUMENTOS
Em atendimento ao pedido de esclarecimento referente ao subitem 25, item 3, do Termo de Referência “os veículos deverão ser entregues emplacados, com tanque de combustível completo e com documentos (CRLV e CRV) em nome da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística”,  combinado  com o item 7 do Estudo Técnico Preliminar, esclarece-se que todos os documentos  dos veículos deverão ser efetuados em nome da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, CNPJ 56.089.790/0023-93 em razão das transferências aos municípios ocorrerem futuramente de acordo com o estabelecido em convênio.

